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Ofício SEGOV-nº 0292/2025 

 

Jaguariúna, aos 3 de abril de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 110/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) 

Ana Paula Espina (Prot. PMJ nº 005803/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Gabinete salienta que os Agentes Políticos ficam 

à disposição do Chefe do Executivo Municipal de forma permanente, ou seja, independente 

de jornada fixa, razão pela qual o notebook permite o atendimento de demandas, seja da 

população, seja da Administração Pública, de forma ininterrupta. 

Nesse sentido, o uso da Tecnologia da Informação otimiza as atividades 

administrativas dos agentes políticos, possibilitando a modernização da prestação de 

serviços públicos e tornando os procedimentos mais ágeis, integrados, seguros e acessíveis. 

Outrossim, os computadores sofrem um processo de depreciação natural que, 

associado ao avanço das tecnologias, exigem dos gestores medidas que garantam a 

continuidade das atividades de forma efetiva, já que a continuidade dos serviços é um dos 

princípios que regem a Administração Pública. 

Nesse sentido, o doutrinador Marçal Justen Filho discorrendo acerca do tema 

assevera: “A continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanência da necessidade 

pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange os serviços destinados a atender 

necessidades públicas permanentes, cujo atendimento não exaure prestação semelhante 

no futuro”.  
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Logo, a utilização de notebook busca a mobilidade para desempenho das 

atividades, além de substituir os equipamentos obsoletos e sem garantia da Prefeitura de 

Jaguariúna, inclusive para evitar que os agentes públicos utilizem dispositivos particulares 

para o serviço público, o que não se coaduna com os princípios da efetividade, 

transparência, moralidade e eficiência. 

De modo a deixar claro que esta ação está sub legem, trazemos abaixo 

contratações idênticas de outros órgãos públicos: 

Governo Federal:  

https://www.gov.br/gestao/pt-br/assuntos/noticias/2024/setembro/governo-federal-abre-

prazo-para-orgaos-publicos-manifestarem-interesse-em-compra-centralizada-de-

computadores-e-notebooks 

 

Governo Estado de São Paulo: 

https://www.educacao.sp.gov.br/adesao-ao-programa-computador-professor-e-

prorrogada-ate-30-de-setembro/ 

 

Outras Prefeituras: 

https://www.indaiatuba.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/licitacoes-

encerradas/pregao-eletronico/aquisicao-de-computadores-notebooks-e-servidor 

file:///C:/Users/PMJ/Downloads/deba428d17731154e768325c9c88d236.pdf  

 

Vale ressaltar que o orçamento municipal tem previsão para atender os 

setores de saúde e de abastecimento de água, sendo certo que o Gestor está buscando o 

recebimento de verbas federais e estaduais de modo a complementar o atendimento destas 

áreas. 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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